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INTRODUÇÃO 

O manual de acolhimento tem como principal objetivo fornecer, aos novos utentes, 
informações sobre a USF Villa Longa, de modo a facilitar a sua integração na unidade funcional. 

Através de uma nova organização e de atendimento personalizado, queremos aumentar 
significativamente a qualidade e a acessibilidade dos nossos serviços a todos os utentes. Este 
manual permitir-lhe-á tomar conhecimento da estrutura organizacional e do funcionamento 
aos mais variados níveis, devidamente enquadrados nos objetivos gerais da Instituição e nas 
suas áreas estratégicas de atuação. 

 

1. QUEM SOMOS 

Somos uma equipa dinâmica e constituída por 11 médicos (especialistas em medicina geral e 
familiar), 10 enfermeiras e 8 secretárias clínicas. Trabalhamos em colaboração com as 
estruturas da comunidade e com as restantes estruturas do Agrupamento Centros de Saúde 
(ACeS) Estuário do Tejo. 

Todos os utentes da USF têm uma micro-equipa constituída por um médico, um enfermeiro e 
um secretário clínico. 
 

                                   Conheça a sua equipa de família! 
Médico de Família Enfermeira de família Secretária clínica 

Ana Isabel Correia 
Catarina Maleita 

(Especialista em Saúde Infantil) 
Elisabete Lopes 

Cláudia Silva Paula Farinha Paula Lobato 

Cristina Aliste Telma Gaspar Carla Pereira 

David Afonso 
Sónia Videira 

(Especialista em Saúde Comunitária) 
Ana Sofia Antunes 

Joana Ramalho Margarida Metelo Elsa Cunha 

José Mendonça Rosa Terrinha Elsa Cunha 

Manuela Victor Graça Lopes Ana Faneca 

Medina do Rosário Graça Rua Teresa Fonseca 

Mirna Ariscrisna Isabel Alves Paula Lobato 

Patrícia Ferrão Catarina Maleita Ana Faneca 

Ricardo Simões Sílvia Pinto Cristina Roque 
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2. POPULAÇÃO ABRANGIDA 

Utentes com inscrição ativa na USF Villa Longa. 

3. COMO FUNCIONAMOS 

 
Horário de funcionamento:  

• Dias úteis: 08h às 20h. 
• Sábados, domingos e feriados: encerrada. 

 
 
 
 

 
Durante o período da reunião semanal a atividade assistencial está suspensa. 
 
Alternativas assistenciais: 
Caso necessite de observação, que não possa esperar pela reabertura dos nossos serviços ou 
em caso de acidente, deve contactar a linha SNS 24 (808 24 24 24) ou recorrer às alternativas 
disponibilizadas. 
 
Dias úteis: 

• Centro de Saúde da Póvoa de Santa Iria das 20h às 22h. 
• Serviço de Urgência do Hospital de Vila Franca de Xira. 

 
Fins-de-semana e feriados: 

• Centro de Saúde da Póvoa de Santa Iria das 9h às 13h. 
• Serviço de Urgência do Hospital de Vila Franca de Xira. 

 

Reunião interna com todos os profissionais 

Quartas-feiras, das 13h30 às 15h30 
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4. O QUE TEMOS PARA OFERECER…  

4.1 Consulta de doença aguda/consulta aberta 

 Estas consultas destinam-se a problemas de saúde imprevistos e que 
exijam uma resposta inadiável. Têm uma duração máxima de 15 
minutos e respondem apenas ao problema que a desencadeou, por 
exemplo: dor, febre, vómitos, diarreia.  
Se necessitar de atestado de incapacidade temporária (baixa) deverá 
solicitar consulta no primeiro dia da doença. 
 

4.2 Consulta programada 

São consultas marcadas por iniciativa do utente e/ou equipa de família 
sem carater de urgência. Sempre que o utente manifeste alguma urgência 
no atendimento, será marcada consulta no prazo máximo de 5 dias. 
 

4.2.1 Saúde do adulto 
Destinam-se a avaliar o estado geral de saúde e à emissão de atestados, declarações e 
relatórios ou outros assuntos administrativos. 
 

4.2.2 Consultas de doenças crónicas 
Consultas para vigilância dos utentes hipertensos ou diabéticos. 
 

4.2.3 Consultas de vigilância e prevenção 
Consultas destinadas a pessoas saudáveis que necessitam de consultas periódicas previstas 
pela DGS:  
ü Saúde Infantil e Juvenil (0-17 anos)  
ü Saúde da Mulher 

- Planeamento familiar (15-54 anos) 
- Consulta pré-concecional (se pretende engravidar) 
- Saúde de saúde materna (grávidas) 
- Consulta de revisão de puerpério (pós-parto) 
- Consulta de Rastreio do Cancro do Colo do Útero (mulheres dos 25 aos 64 anos);  

 
 
4.3 Vacinação 
São administradas de acordo com as orientações do Programa Nacional de Vacinação (PNV). As 
vacinas não previstas no PNV só serão administradas mediante prescrição médica. 
Poderão ser administradas aquando da consulta de vigilância. 

 

Sujeita a marcação 
prévia 

 

Esta consulta não se 
destina a: 
•Mostrar exames de rotina 
/problemas crónicos 
•Renovar receituário 
•Tratar de documentação 
diversa 

 Sujeito a marcação prévia 
Pode ser marcada presencialmente, telefone, e-mail ou pelo site 
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4.4 Diagnóstico precoce 
Realizado entre o 3º e 6º dia de vida do recém-nascido. Os pais deverão entrar em contacto 
com a unidade o mais cedo possível de forma a agendar.  
 

4.5 Enfermagem – Tratamentos e injeções 

Os tratamentos/injetáveis são marcados presencialmente ou pelo telefone. 
 

4.6 Visitação domiciliária 

Destina-se a utentes com incapacidade física de se ausentarem do domicílio. São marcadas 
após contacto e avaliação pelo médico/enfermeiro. 
A consulta/tratamento é efetuada(o) na presença do familiar/cuidador do utente. 
Só se realizam domicílios a utentes residentes na freguesia de Vialonga. 
 
4.7 Serviço administrativo 
O primeiro contacto do utente com a USF passa sempre e obrigatoriamente pelos serviços 
administrativos. O atendimento é feito por ordem de chegada, através de senhas numeradas. 
Se já tiver marcação (médico/enfermeiro) retire a senha no quiosque eletrónico e aguarde, 
deve chegar 15 min antes da hora da marcação. 
 Senha para consulta médica – Senha M, para enfermagem – Senha T, para atendimento 
administrativo – Senha A. 

 

5. ATENDIMENTO TELEFÓNICO / EMAIL 

O atendimento telefónico é gerido através de um sistema de atendimento 
automático, em funcionamento entre as 8h e as 18:30. Neste período a sua 
chamada fica registada e será retribuída no próprio dia por um secretário clínico 

Pode solicitar os seguintes serviços no período de atendimento: 
•Marcação de consultas 
•Atualização de dados (telefone, morada,…) e validação administrativa de documentos 
•Solicitar credenciais, guias de transporte, renovação de medicação crónica* e outros, respeitando um prazo 
de 3 dias uteis para levantar o pedido 
 
(*) No caso da medicação pedida não constar do processo clínico e/ou de não ser do conhecimento do médico 
de família a mesma poderá não ser prescrita. No caso de ausência do seu medico de família, a medicação 
crónica será passada por outro médico da unidade, mas apenas 1 embalagem por cada medicamento. 
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entre as 08h e as 20h. Ao ligar para a USF o utente deve selecionar uma das seguintes opções: 
consulta de doença aguda, consulta programada, pedido de 
receituário, outros assuntos.  
Pode também contactar-nos através do email da USF, e da 
nossa página WEB. 
 

6. SERVIÇOS MÍNIMOS 

A equipa entra em serviços mínimos quando se verificar a ausência de mais de metade dos seus 
elementos, sendo asseguradas as seguintes atividades: 

-Situações de doença aguda; 
-Administração de vacinas; 
-Realização do diagnóstico precoce; 
-Realização da primeira consulta de vida do recém-nascido; 
-Disponibilização de anticoncecionais; 
-Encaminhamento para interrupção voluntária da gravidez; 
-Realização da primeira consulta de saúde materna; 
-Avaliação de intercorrências da gravidez, em qualquer idade gestacional; 
-Cuidados curativos e visitas domiciliárias para cuidados curativos se, quando não 
realizados colocarem em risco a recuperação clínica do utente; 
-Atendimento presencial ao público. 

 

7. O QUE NÃO FAZEMOS NA USF 

• Atendimento de situações de emergência e acidentes graves; 
• Transcrição de exames médicos de medicina do trabalho, seguradoras, consultas hospitalares 

ou privados, conforme legislado no Despacho 10430/2011 de 18 de agosto de 2011; 
• Preenchimento de formulários de instituições privadas; 
• Carta de caçador e licença de uso e porte de arma; 
• Atestados para desportos federados e clubes desportivos; 
• Atestados para tribunal (se a doença não tiver sido comprovada nessa hora). 
 
 
 
 

 Podem surgir exceções que serão avaliadas 
em particular pelo médico de família. 

 www.usf.villalonga.pt 
usf.villalonga@arslvt.min-saude.pt 

mailto:usf.villalonga@arslvt.min-saude.pt
http://www.usf.villalonga.pt/
http://www.usf.villalonga.pt/
mailto:usf.villalonga@arslvt.min-saude.pt


  

 
 

Guia do utente da USF Villa Longa 
Página 7 de 9 

Rua Antero de Quental s/n 2625 -642 Vialonga – Tel.: 219527520 
E-mail: usf.villalonga@arslvt.min-saude.pt 

Site: www.usfvillalonga.pt 

Guia de Acolhimento do Utente 

8. RECLAMAÇÕES/SUGESTÕES/ELOGIO 

A sua opinião, sugestões e elogios são importantes para nós! 
Poderá fazê-lo na USF através da caixa de sugestões que se encontra à entrada da unidade, 
pelo site ou por e-mail. 
A USF possui Livro de Reclamações e de elogios, e possibilidade de audição com a 
Coordenação. 
 

9. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

Para qualquer assunto disponibilize sempre o cartão de cidadão. 

ü Mantenha atualizados os seus contactos (telefone, morada, e-mail). 

ü Se se atrasar 15 min. além da hora marcada, a realização da consulta ficará condicionada 
à disponibilidade do profissional. 

ü Cada consulta é para o utente marcado: uma consulta = 1 utente. 

ü Não falte às consultas. Se tiver que faltar avise previamente. 

ü Embora as consultas tenham um tempo de duração previsto de 10, 15 ou 20 min. é 
importante que compreenda que o tempo de cada consulta é imprevisível e que depende 
da maior ou menor gravidade das queixas que o utente apresentar.  

ü Aguarde na sala de espera onde irá ver/ouvir nos ecrãs o seu número de senha e para onde 
se deve dirigir; 

ü As consultas realizam-se por hora de marcação e não por ordem de chegada; 

ü A declaração de presença é emitida pelo secretariado ao balcão, sendo necessário retirar 
uma nova senha para esse efeito. 

 

10. DIREITOS E DEVERES DO UTENTE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
10.1 Direitos 
ü Direito de escolha; 
ü Direito ao consentimento ou recusa; 
ü Direito à adequação da prestação dos cuidados de saúde; 
ü Direito à proteção dos dados pessoais e da vida privada; 
ü Direito ao Sigilo dos dados pessoais; 
ü Direito à informação; 
ü Direito à assistência espiritual e religiosa; 
ü Direito a reclamar e a apresentar queixa; 
ü Direito de associação; 
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ü Direitos dos menores e incapazes terem representantes legais; 
ü Direito ao acompanhamento (nos serviços de urgência do SNS, da mulher grávida durante 

todas as fases do trabalho de parto, pessoas com deficiência, em situação de dependência, 
com doença incurável em estado avançado e em estado final de vida) 

 
10.2 Deveres 
O utente dos serviços de saúde deve: 
ü Respeitar os direitos de outros utentes, bem como os dos profissionais de saúde com os quais 

se relacione; 
ü Respeitar as regras de organização e funcionamento dos serviços e estabelecimentos de 

saúde; 
ü Colaborar com os profissionais de saúde em todos os aspetos relativos à sua situação; 
ü Pagar os encargos que derivem da prestação dos cuidados de saúde, quando for caso disso. 

 
Nota – esta informação visa apenas uma orientação e não dispensa a leitura atenta da legislação em vigor aplicável (Lei n.º 15/2014, de 21 de 
março, alterada pelo Decreto-Lei n.º 44/2017, de 20 de abril, na Portaria n.º 87/2015, de 23 de março, na Portaria 153/2017, de 4 de maio e 
no Despacho n.º 5344-A/2016, de 14 de abril, publicado no Diário da República n.º 76/2016, 1.º suplemento, Série II de 19 de abril. 
 
 

è  O relatório de atividades esta disponível para consulta se pretendido. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A Coordenadora, 

 
_______________________________________ 

(Dra. Ana Isabel Correia) 

Elaboração:  
 

Revisão:  
5/10/2023 

Aprovação em Conselho Geral: 
18/10/2023 

…PORQUE NÓS ESPERAMOS O MELHOR DE SI 
Sabemos do respeito que tem por nós e pelos outros 
utentes. 
Sabemos que terá uma atitude responsável pela sua 
saúde e que cumprirá todas as indicações da equipa 
de família. 
Sabemos que vai usar dos nossos serviços só quando 
tiver absoluta necessidade disso, permitindo assim 
que todos os utentes, incluindo você próprio, usem 
com o máximo de qualidade e tranquilidade. 

ESPERE O MELHOR DE NÓS… 
Queremos tratá-lo com respeito. 
Queremos que tenha acesso a cuidados de saúde de 
qualidade. 
Compreendemos que queira recusar um ato médico 
ou que queira ter uma segunda opinião. 
Tem o direito de recusar colaboração na de 
formação médica e enfermagem. 
Pode contar com a nossa absoluta 
confidencialidade. 
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